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PORTARIA Nº 1200/GR/UFFS/2020 

 

Remove servidor Valdecir Dolinski 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Processo nº 23205.013588/2020-12 e o Processo Judicial nº 

5007307-63.2018.4.04.7202, resolve: 

 

Art. 1º REMOVER, com fundamento no artigo 36, parágrafo único, inciso III, alínea "a", da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor VALDECIR DOLINSKI, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1786321, da Universidade Federal da Fronteira Sul para o 

Instituto Federal Catarinense (IFC). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 26 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

